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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria nº 218/2020-PGE.G., de 08 de maio de 2020.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
RESOLVE:
EXCLUIR, da Portaria nº 201/2020 PGE.G de 30.04.2020 as férias referente 
ao período aquisitivo 2019/2020, do Procurador do Estado, Alexandre 
Augusto Lobato Bello, identidade funcional nº 5077524/2.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 545465

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria nº 217/2020-PGE.G. Belém, 08 de maio de 2020.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.180/2008 e a Portaria 444/2015;
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor David da Silva Neto, Assistente de Procuradoria, 
identidade funcional nº 55589343/1, portador do CPF n° 166.851.642-04, 
Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária abaixo:
25101.03.122.1297.8338 – 339030 – R$ 2.200,00
25101.03.122.1297.8338 – 339033 – R$ 300,00
25101.03.122.1297.8338 – 339039 – R$ 200,00
O Prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 545554

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA
Errata da Publicação nº de Protocolo 545275, DOE nº 34.212, de 
11 de maio de 2020, do Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
270/2020 – SEPLAD/DAF
Onde se lê: NO VALOR TOTAL DE R$ 31.500,00
Leia-se: NO VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 31.500,00

Protocolo: 545612
ERRATA
Errata da Publicação nº de Protocolo 545293, DOE nº 34.212, de 
11 de maio de 2020, do Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
266/2020 – SEPLAD/DAF
Onde se lê: NO VALOR TOTAL DE R$ 32.500,00
Leia-se: NO VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 32.500,00

Protocolo: 545609

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 73/2020-SEPLAD/DAF

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentada no art. 25, inciso II c/c inciso VI 
do art. 13 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando o Decreto Estadual n.º 
619, de 23 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas adotadas para 
o enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), considerando o 
PROGRAMA “MÁSCARAS PARA TODOS”, realizado através do Edital Especial 
de Chamamento Público nº 001.2020. SEPLAD para o credenciamento e 
seleção de pessoas físicas e jurídicas, residentes ou estabelecidas no Estado 
do Pará, para produção emergencial de “máscaras artesanais em tecido 
duplo, reutilizáveis”, destinadas a pessoas de vulnerabilidade social, a fi m 
de prevenir o risco de transmissão do novo coronavírus COVID-19, para 
distribuição a população em geral, bem como, atender ao esforço que o 
Governo do Estado do Pará tem feito em ações que minimizem o sofrimento 
das camadas mais afetadas economicamente, pela diminuição da atividade 

econômica causada pela Pandemia do Covid-19, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado no Processo nº 2020/275048, resolve reconhecer a 
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa LUCAS CARVALHO 
QUEIROZ, objetivando a aquisição de até  10.000 (dez mil) máscaras, 
conforme condições estabelecidas no edital,  no valor estimado total de 
R$ 32.500,00.
Belém, 04 de maio de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 545569
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 260/2020-SEPLAD/DAF
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentada no art. 25, inciso II c/c inciso VI 
do art. 13 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando o Decreto Estadual n.º 
619, de 23 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas adotadas para 
o enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), considerando o 
PROGRAMA “MÁSCARAS PARA TODOS”, realizado através do Edital Especial 
de Chamamento Público nº 001.2020. SEPLAD para o credenciamento e 
seleção de pessoas físicas e jurídicas, residentes ou estabelecidas no Estado 
do Pará, para produção emergencial de “máscaras artesanais em tecido 
duplo, reutilizáveis”, destinadas a pessoas de vulnerabilidade social, a fi m 
de prevenir o risco de transmissão do novo coronavírus COVID-19, para 
distribuição a população em geral, bem como, atender ao esforço que o 
Governo do Estado do Pará tem feito em ações que minimizem o sofrimento 
das camadas mais afetadas economicamente, pela diminuição da atividade 
econômica causada pela Pandemia do Covid-19, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado no Processo nº 2020/275048, resolve reconhecer a 
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa MITHIA REGINA 
DA COSTA NASCIMENTO, objetivando a aquisição de até 10.000 (dez mil) 
máscaras, conforme condições estabelecidas no edital,  no valor total 
estimado de R$ 32.500,00.
Belém, 07 de maio de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 545548
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 259/2020-SEPLAD/DAF
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, fundamentada no art. 25, inciso II c/c 
inciso VI do art. 13 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando o Decreto 
Estadual n.º 619, de 23 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas 
adotadas para o enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), 
considerando o PROGRAMA “MÁSCARAS PARA TODOS”, realizado através 
do Edital Especial de Chamamento Público nº 001.2020. SEPLAD para o 
credenciamento e seleção de pessoas físicas e jurídicas, residentes ou 
estabelecidas no Estado do Pará, para produção emergencial de “máscaras 
artesanais em tecido duplo, reutilizáveis”, destinadas a pessoas de 
vulnerabilidade social, a fi m de prevenir o risco de transmissão do novo 
coronavírus COVID-19, para distribuição a população em geral, bem como, 
atender ao esforço que o Governo do Estado do Pará tem feito em ações que 
minimizem o sofrimento das camadas mais afetadas economicamente, pela 
diminuição da atividade econômica causada pela Pandemia do Covid-19, 
e considerando o Parecer Jurídico exarado no Processo nº 2020/275048, 
resolve reconhecer a inexigibilidade de licitação para contratação da 
empresa NATALLY CRISTINE DUARTE MONTEIRO, objetivando a aquisição 
de até 10.000 (dez mil) máscaras, conforme condições estabelecidas no 
edital,  no valor total estimado de R$ 30.000,00.
Belém, 07 de maio de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração.

Protocolo: 545563

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 73/2020-SEPLAD/DAF

Nos termos do art.26, da Lei nº 8666/93 ratifi co a inexigibilidade de 
licitação para a aquisição de até  10.000 (dez mil) máscaras artesanais 
em tecido duplo, reutilizáveis, conforme condições estabelecidas no edital, 
constante no Processo nº 2020/275048, no valor estimado total de R$ 
32.500,00.
Belém, 04 de maio de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 545570
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 260/2020-SEPLAD/DAF
Nos termos do art.26, da Lei nº 8666/93 ratifi co a inexigibilidade de 
licitação para a aquisição de até 10.000 (dez mil) máscaras artesanais 
em tecido duplo, reutilizáveis, conforme condições estabelecidas no edital, 
constante no Processo nº 2020/275048, no valor total estimado de R$ 
32.500,00.
Belém, 07 de maio de 2020.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 545552


